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      Capítulo 1




      A administração pública


    




    Neste primeiro capítulo, serão apresentadas as noções básicas de Estado, seu conceito e organização. Na sequência, será abordado o tema da administração pública, sua estrutura e atividades, as funções do governo e as funções típicas de cada um dos poderes.




    Tais conceitos são importantes para se analisarem as justificativas da intervenção na economia, e de que forma o Estado e o planejamento governamental, por meio de seus instrumentos, como o orçamento público e sua execução, fazem com que as políticas públicas do Estado se efetivem na vida dos cidadãos.




    Em seguida, serão estudados os princípios constitucionais, os quais regram as atividades desenvolvidas pelo Estado, bem como as ações do administrador público, importante personagem tomador de decisões relacionadas ao orçamento público, sua execução e os custos que por fim se apresentam.




    Ao término deste capítulo, espera-se que o leitor seja capaz de analisar a importância da existência e atuação do Estado, visto que tais conhecimentos poderão ajudá-lo a compreender as questões relacionadas a orçamento e custos na administração pública.




    1 A organização do Estado




    É constitucional a matéria no que concerne à divisão política do território nacional e à estruturação dos poderes. O Estado é uma entidade político-social juridicamente organizada para executar os objetivos da soberania nacional, ou seja, é uma instituição que tem por objetivo organizar a vontade do povo politicamente constituído, dentro de um território definido, tendo como uma de suas características o exercício do poder coercitivo sobre os membros da sociedade. A seguir, no quadro 1, apresentam-se os elementos do Estado.




    

      Quadro 1 – Elementos do Estado



      

        



        

      



      

        

          	

            Elementos do Estado

          



          	

            Descrição

          

        


      



      

        

          	

            Poder político soberano

          



          	

            Ordenamento jurídico impositivo, ou seja, o conjunto de normas e leis que regulamentam o convívio social.

          

        




        

          	

            Povo

          



          	

            Conjunto de cidadãos que se subordinam ao mesmo poder soberano e possuem direitos iguais perante a lei.

          

        




        

          	

            Território 

          



          	

            Inclui espaço terrestre, aéreo e aquático, e é outro importante elemento do Estado. Mesmo o território desabitado – onde não há interações sociais – é parte do Estado, que sobre ele exerce poder soberano, controlando seus recursos. Ainda que haja sociedade ou até mesmo nação, quando não há território controlado pelo poder soberano, não há Estado.

          

        




        

          	

            Governo soberano

          



          	

            Núcleo decisório do Estado, encarregado da gestão da coisa pública. É o elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder absoluto de autodeterminação e auto-organização emanado do povo.

          

        


      

    




    O governo, que faz parte da composição do Estado, é a organização necessária ao exercício do poder político, sendo a soberania o poder de organizar-se juridicamente e de fazer valer, dentro de seu território, a universalidade de suas decisões nos limites dos fins éticos de convivência. O artigo 1º da Constituição Federal de 1988 dispõe que “o Brasil é uma república federativa, constituída pela união indissolúvel dos estados, do Distrito Federal e dos municípios” (BRASIL, 1988). No sistema presidencialista, a divisão dos poderes é uma forma de organização do Estado.




    Os artigos 1º, 18 e seguintes da referida Constituição disciplinam a organização do estado, que pode ser esquematizada conforme figura 1.




    

      Figura 1 – Organização do Estado




      [image: ]Fonte: adaptado de Brasil (1988).

    




    

      [image: Ícone] IMPORTANTE 




      É importante ressaltar que não há hierarquia entre os poderes e que nos municípios e no Distrito Federal existem apenas dois poderes: Executivo e Legislativo. Os municípios e o DF não mantêm ou organizam o seu Poder Judiciário. Nos municípios, a atuação do Judiciário é sempre federal, quando o assunto é de interesse da União, ou estadual, quando o interesse é local ou regional; já no Distrito Federal, a atuação do Judiciário é sempre federal.




      

        




        


      


    




    Portanto, a principal finalidade do Estado é a promoção do bem-estar comum, uma tarefa executada por meio da administração pública. Nesse sentido, pode-se citar o art. 6º da Constituição Federal, que garante certos direitos a serem cumpridos pelo Estado:




    

      São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (BRASIL, 1988).


    




    Sendo assim, o Estado se obriga a realizar atividades que por sua natureza específica só podem ser realizadas por ele mesmo.




    O Estado tem poder uno e indivisível, mas, para que esse poder não seja exercido apenas por um indivíduo ou instituição, aplica-se a teoria da separação dos poderes, em que existe um sistema que conjuga um Poder Legislativo, um Executivo e um Judiciário, com funções diversas e inconfundíveis, cujas atividades são atingidas por meio da administração pública, que executa as políticas públicas.




    A tripartição dos poderes, consagrada no art. 2º da Constituição Federal, prevê a independência e a harmonia entre os poderes. Com base nessa verdade, o legislador da constituinte atribui diversas funções aos três poderes, mas que não têm exclusividade absoluta. Assim, cada poder tem uma função predominante, detentora da soberania estatal, além de outras funções, ou seja, cada um dos poderes executa funções típicas e atípicas.




    No quadro 2, a seguir, observa-se que o Poder Legislativo tem a função típica, ou seja, predominante ou principal, de elaborar as leis e fiscalizar contas do Poder Executivo, além de outras funções atípicas de cunho administrativo, como efetuar diversas contratações, entre elas a do seu quadro de pessoal. O Poder Executivo tem como função típica administrar a coisa pública e como funções atípicas, legislar (medidas provisórias) e realizar o julgamento do contencioso administrativo. Por último, o Poder Judiciário tem como função típica a jurisdicional, ou seja, aplicar a lei a cada caso concreto resultante de conflitos de interesses. Suas funções atípicas são aquelas de natureza administrativa ou legislativa, por exemplo, a concessão de aposentarias aos membros do Poder Judiciário, elaboração de regimentos internos, entre outras.




    

      Quadro 2 – Funções típicas e atípicas desempenhadas pelos poderes



      

        



        



        

      



      

        

          	

            Poder

          



          	

            Funções típicas

          



          	

            Funções atípicas

          

        


      



      

        

          	

            Legislativo

          



          	

            

              	Elaboração de normas jurídicas que regulam o país.




              	Fiscalização das contas do Poder Executivo (planejamento e execução do orçamento público). Nessa função, o Legislativo é auxiliado pelo Tribunal de Contas e o Controle Parlamentar.


            


          



          	

            

              	Administração interna (concursos, contratações, pagamento dos servidores).




              	Julgamento: do presidente, de governadores e de prefeitos (ex.: o presidente da República é julgado no Senado Federal nos crimes de responsabilidade).


            


          

        




        

          	

            Executivo

          



          	

            

              	Administração geral das estruturas governamentais e execução das normas jurídicas feitas pelo Poder Legislativo para o alcance do bem comum, ou seja, é a função do ente estatal que dá vida aos atos realizados ou executa atos.


            


          



          	

            

              	Legislar: o Poder Executivo legisla, entre outras formas, por meio de medidas provisórias, mediante relevância e urgência.




              	Julgamento: contencioso administrativo.


            


          

        




        

          	

            Judiciário

          



          	

            

              	Função jurisdicional: realização da justiça, que aplica as leis ao caso concreto. Também chamado de ato de soberania do Poder Judiciário.


            


          



          	

            

              	Função administrativa: organização dos cartórios, concursos públicos, aposentadorias.




              	Função legislativa: elaboração dos regimentos internos dos tribunais.


            


          

        


      



      

        

          	

            Fonte: adaptado de Brasil (1988).

          

        


      

    




    As funções administrativas compreendem:




    

      	
Poder de polícia: restringe direitos individuais em prol do interesse coletivo (limite de velocidade em via pública, limites para construção de casas, interdição de restaurantes).




      	
Prestação de serviço público: é a disponibilidade de serviços públicos aos cidadãos (água, energia).




      	
Fomento: é uma forma de incentivo à iniciativa privada para o desempenho de atividades de interesse público (incentivos fiscais, financiamento com condições especiais).




      	
Intervenção: subdivide-se em regulamentação da atividade econômica (normas emitidas pelo Banco Central sobre sistema bancário) e atuação direta no domínio econômico (Petrobras, Banco do Brasil).


    




    A função administrativa compreende também as atividades-meio, desenvolvidas para viabilizar as subfunções mencionadas (polícia, serviço público) e as funções legislativa e judicial. Portanto, abrir um processo licitatório e realizar concursos públicos, por exemplo, são funções administrativas. Assim, observa-se que a função administrativa é desempenhada pelos três poderes a todo o tempo.




    As atividades estatais não são autossustentáveis, daí uma das importantes funções do Estado: a de estabelecer tributos para o financiamento das políticas públicas, visando ao bem comum. Nos termos do art. 145 da Constituição Federal (BRASIL, 1988) e do art. 5º do Código Tributário Nacional, os tributos são (BRASIL, 1988; BRASIL, 1966):




    

      	
Imposto: é recolhido sem necessariamente ter um destino e utilizado para a manutenção da máquina estatal – em grande parte, em gastos com saúde e educação, entre outras finalidades. Por exemplo: ICMS.




      	
Taxas: cobradas em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. Exemplo: taxa de água. 



      Na prática, a diferença entre taxa e imposto é que, enquanto o imposto é recolhido para manter o Estado funcionando e deve ser recolhido de qualquer maneira, a taxa será devida somente quando utilizado o serviço ou dele se tenha beneficiado.






      	
Contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas: recolhida para conserto de asfalto, iluminação pública ou outra obra. Por exemplo, quando uma obra é executada em um determinado bairro, pode acontecer de os cidadãos que foram beneficiados e tiveram seu imóvel valorizado por conta da obra terem de pagar esse tributo ao governo que a financiou.


    




    O Estado é a representação do poder. Este, porém, se subdivide em três poderes, conforme a teoria da tripartição de poder de Montesquieu, para um melhor exercício das atividades estatais. Dando continuidade à esquematização da organização do Estado, a composição dos órgãos em cada poder é apresentada no quadro 3.




    

      Quadro 3 – Composição dos poderes do Estado



      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            Poder

          



          	

            União

          



          	

            Estados e Distrito Federal*

          



          	

            Municípios

          

        


      



      

        

          	

            Legislativo

          



          	

            Câmara dos Deputados e Senado Federal (formando o Congresso Nacional e o Tribunal de Contas da União)

          



          	

            Assembleias legislativas e tribunais de contas do estado




            Câmara Legislativa


          



          	

            Câmaras municipais

          

        




        

          	

            Executivo

          



          	

            Presidente, vice-presidente e ministérios

          



          	

            Governadores, vice-governadores e secretarias

          



          	

            Prefeitos, vice-prefeitos e secretarias

          

        




        

          	

            Judiciário

          



          	

            Supremo Tribunal Federal (STF), Supremo Tribunal de Justiça (STJ), Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Tribunal Superior do Trabalho (TST) e outros tribunais

          



          	

            Tribunais

          



          	

            Não há

          

        


      



      

        

          	

            Fonte: adaptado de Brasil (1988).

          

        


      

    




    Nota-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são exercidos dentro de cada um dos entes federativos, exceto os municípios, que não têm função judiciária. Assim, o Poder Legislativo executa suas funções típicas e atípicas na União dentro da Câmara dos Deputados e no Senado Federal (que formam o Congresso Nacional e o Tribunal de Contas da União); nos estados, dentro das assembleias legislativas e dos tribunais de contas do estado; no Distrito Federal, dentro da Câmara Legislativa; já nos municípios, dentro das câmaras municipais. O Poder Executivo executa suas funções na União dentro da presidência e nos ministérios; nos estados e no Distrito Federal, nas secretarias e junto aos governadores; e nos municípios, junto aos prefeitos e secretarias. O Poder Judiciário, por sua vez, executa suas funções na União dentro do STF, do STJ, do CNJ, do TST e de outros tribunais; e nos estados, dentro dos tribunais.




    É importante frisar que:




    

      	O Poder Legislativo, tanto nos estados-membros quanto nos municípios e Distrito Federal, é unicameral, isto é, tem apenas uma casa legislativa. O único Legislativo bicameral é o Legislativo Federal, formado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal.




      	Na esfera federal, existe o Tribunal de Contas da União (TCU). Na esfera estadual, os tribunais de contas dos estados. Já na esfera municipal, a Constituição de 1988 vedou em seu artigo 31, §4º, a criação de tribunais de contas, conselhos ou órgãos de contas municipais, porém não houve ordem expressa de desfazer os tribunais de contas municipais já existentes. Assim, apenas duas cidades mantiveram seus tribunais de contas: São Paulo e Rio de Janeiro, enquanto os outros municípios não puderam (e não podem) criá-los por ordem expressa constitucional.




      	O Ministério Público e a Defensoria Pública, com suas funções essenciais à justiça, não estão vinculados diretamente a nenhum dos poderes, pois necessitam de autonomia, e seus membros, de independência funcional, para o correto desempenho de sua missão constitucional.


    




    2 Administração pública – funções típicas de cada poder




    Para Moraes, a administração pública é




    

      a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve para a consecução dos interesses coletivos e subjetivamente como o conjunto de órgãos e de pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício da função administrativa do Estado. (MORAES, 2007, p. 310).


    




    O Estado tem funções que devem ser desenvolvidas para atender às necessidades dos cidadãos, e estas só podem ser executadas através das atividades da administração pública, que tem suas regras previstas na Constituição.




    A Constituição Federal, em seu artigo 37, traz o título “Da Administração Pública”, que dispõe de forma taxativa sobre as regras da estrutura e de seu funcionamento. Dessa forma, apresenta-se, na figura 2, a organização administrativa dos entes federados.




    

      Figura 2 – Organização administrativa dos entes federados




      [image: ]



      Fonte: adaptado de Brasil (1988).


    




    2.1 Administração direta




    A organização administrativa da Federação é complexa, pois abrange a União (administração federal), os estados (administração estadual), o Distrito Federal e os municípios (administração municipal). São poderes autônomos submetidos a um poder político próprio e único. Esses entes pertencem à administração direta e é possível estudá-los de forma individualizada.




    Na administração federal, o chefe maior do Poder Executivo é o presidente da República, cujas atribuições, entre outras, são as de natureza administrativa, para cumprimento de seus fins governamentais. O art. 84, inciso II da Constituição expressa que compete privativamente ao presidente da República exercer, com o auxílio dos ministros de Estado, a direção superior da administração federal (BRASIL, 1988). Observe-se que os ministros fazem parte integrante da administração federal, participando, assim, da cúpula desta e dos conselhos, que são órgãos de assessoramento do presidente da República e dos ministérios. Diversos conselhos funcionam junto à superior administração federal, quais sejam: conselho da República, conselhos de defesa nacional, conselho de administração social, conselho de comunicação, entre outros.




    Na administração estadual, o governador exerce o Poder Executivo Estadual, auxiliado pelos secretários de estado, que são responsáveis pela administração estadual da mesma forma como se citou anteriormente em relação à administração federal.




    Por fim, a administração municipal é exercida pelo prefeito, em conjunto com a Câmara dos Vereadores. Os municípios menores, por terem estrutura mais simples, não necessitam de secretarias. O poder municipal pode ser organizado em departamentos, coordenadorias, serviços e divisões, em vez de secretarias. As secretarias são estruturas mais complexas, estando presentes nos grandes municípios. O mesmo ocorre no Distrito Federal.




    2.2 Administração indireta




    A administração indireta baseia-se no instituto da descentralização, que é a distribuição de competências para outras pessoas, sejam elas físicas ou jurídicas. A administração indireta é criada legalmente na condição de pessoa jurídica de direito público ou privado, em que lhe será atribuída a titularidade e execução de um determinado serviço público. Segundo o inciso XIX, artigo 37:




    

      somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação. (BRASIL, 1988).


    




    Pertencem à administração indireta:




    

      	Autarquias: pessoa jurídica de direito público; só pode ser criada por lei, tem capacidade administrativa e capital exclusivamente público, cujas atividades atribuídas são exclusivamente administrativas. Exemplos: INSS, Detran, DER.




      	Empresas públicas: pessoa jurídica de direito privado, com patrimônio público ou misto; é atribuída a elas a prestação de serviço público ou a exploração de atividades econômicas. Pode ser federal, estadual ou municipal e, portanto, de propriedade única do Estado e administrada exclusivamente pelo poder público (a participação de empresa privada depende de autorização legislativa). Está sujeita ao regime privado das relações trabalhistas e tributárias. Exemplos: Correios e Caixa Econômica Federal.




      	Sociedade de economia mista: pessoa jurídica de direito privado, cujo capital é conjugado entre público e privado, com participação do poder público em sua gestão e organização. É destinada a explorar atividades econômicas ou à prestação de serviço público, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam majoritariamente ao poder público. Como se sujeita ao regime jurídico privado, responde por obrigações trabalhistas e tributárias como o setor privado, não dispondo de privilégios fiscais que não sejam extensivos ao setor privado. Exemplos: Banco do Brasil, Sabesp.




      	Fundação pública: pessoa jurídica de direito privado ou público (quando estabelecido pelo governo), sem fins lucrativos, com patrimônio personalizado. Criada para executar atividades que não exijam execução por entidades de direito público. Exemplos: Fundação Memorial da América Latina, Fundação IBGE.


    




    3 Princípios constitucionais da administração pública




    Para Nascimento (2010), “princípios são mandamentos que se irradiam sobre as normas dando-lhes sentido, harmonia”. O artigo 37 da Constituição Federal reza que:




    

      A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência […]. (BRASIL, 1988).


    




    Dessa forma, pode-se elencar como princípios constitucionais da administração pública:




    

      	
Legalidade: subordinação à lei, ou seja, o administrador público só pode atuar quando a lei assim o permitir, portanto não há vontade do agente. No particular, ao contrário, ele é livre para atuar, só não pode contrariar a lei (BRASIL, 1988). Somente a lei pode criar direitos e obrigações e inovar no mundo jurídico. Exceções: medida provisória (CF, art. 62) e normas do CNJ (CF, art.103-B).




      	
Impessoalidade: tratar iguais igualmente e desiguais desigualmente na medida de sua desigualdade. Aplicações do princípio: concurso público (CF, art. 37, II) e licitação (CF, art. 37, XXI).




      	
Moralidade: ligada aos costumes, à honestidade, à não corrupção e à boa conduta. Norma constitucional que deflui desse princípio: art. 37, §4° da Constituição Federal (BRASIL, 1988): 



      

        Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.


      






      	
Publicidade: princípio ligado ao controle. Normas da Constituição que se ligam a esse princípio: art. 5°, XXXIII, XXXIV, “b”. O art. 37, § 1° da Constituição faz fusão entre os princípios da publicidade e moralidade: 



      

        A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. (BRASIL, 1988).


      






      	
Eficiência: é o resultado positivo e com qualidade do serviço público, usando o mínimo de recursos públicos possível. Esse princípio foi introduzido pela Emenda Constitucional 19/98 (BRASIL, 1998) e traz a ideia de um estado gerencial com maior autonomia dos órgãos e entidades públicas (BRASIL, 1988, art. 37, § 8º), em que predomina o controle de resultados sobre o controle de atividades-meio.


    




    

      [image: Ícone] PARA PENSAR 




      Em janeiro de 2021, o prefeito de uma cidade brasileira “furou” a fila da vacinação contra a Covid-19, sendo o primeiro a ser imunizado no município, mesmo não fazendo parte do grupo prioritário de vacinação do plano nacional de imunização do Ministério da Saúde.




      Na sua opinião, essa ação feriu algum princípio constitucional? Em caso afirmativo, qual?




      Agora que você já conhece os princípios constitucionais da administração pública, reflita se onde você vive, você já teve a oportunidade de observar alguma prática ou conduta inadequada de agente público.




      

        




        


      


    




    4 O administrador público




    Na ordem jurídica, aos agentes públicos é conferida a gestão de bens e interesses públicos, bem como algumas prerrogativas para que estes, em nome do Estado, possam concretizar os fins públicos (poderes administrativos). Também são impostos ao administrador alguns deveres específicos, que lhes asseguram uma atuação efetiva, sempre em benefício do interesse público (deveres administrativos).




    Os principais poderes e deveres conferidos ao administrador público são:




    

      	
Poder e dever de agir: como são irrenunciáveis, os poderes administrativos devem ser exercidos pelos titulares, e a omissão diante de situações que exigem atuação será caracterizada como abuso de poder, ensejando responsabilidade administrativa, civil e até criminal. No direito privado, o poder de agir é facultativo; já no direito administrativo, é uma imposição ao agente público. 



      Um bom exemplo foi a Recomendação nº 0036 de 2020 da 137ª e da 138ª Promotorias de Justiça de Fortaleza, de 28 julho de 2020, que recomendou ao secretário da saúde do estado que, em um determinado prazo, estabelecesse por ato de sua competência um valor de multa e dosimetria de forma a exercer o poder-dever que lhe era conferido por determinação daquele estado, que tornava obrigatória a utilização de máscaras de proteção, sendo elas caseiras ou industriais, pela população local que transitasse em espaços públicos, tais como ruas, praças, transportes coletivos e congêneres, em decorrência das ações de enfrentamento ao novo coronavírus, enquanto perdurasse o estado de calamidade pública instalado no estado (MPCE, 2020). O governador em questão tinha competência e dever de agir, mas se omitiu, sendo compelido pelo Poder Judiciário a fazê-lo conforme determina o poder e dever de agir.






      	
Dever de eficiência: todo agente público deve realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. A eficiência funcional deve alcançar não somente produtividade, mas a perfeição e adequação técnica aos fins buscados pela administração. Só assim a eficiência atingirá os aspectos quantitativos e qualitativos do serviço público, tais como Corpo de Bombeiros e Samu. 



      Na construção de um hospital, por exemplo, a eficiência poderá ser avaliada por meio dos custos empreendidos em contraponto com o resultado do hospital construído, podendo ainda ser estendida essa análise ao aumento do número de leitos disponibilizados em contrapartida com os gastos realizados na construção.






      	
Dever de probidade: “O dever de probidade é a atuação do agente público de forma proba, justa e honesta, sempre buscando o melhor para a administração” (BRASIL, 1992). Segundo a Lei nº 8.429/92, em seu art. 11, improbidade administrativa é caracterizada por “atos desonestos, imorais e ilegais, que importam enriquecimento ilícito (art. 9º), que causem prejuízo ao erário (art. 10) e atentem contra os princípios da Administração Pública.” Ser probo é agir com lealdade no desempenho de suas atribuições, por exemplo, não conceder favores e privilégios a terceiros diante de uma situação de discricionariedade[1].




      	
Dever de prestar contas: decorre da própria formação democrática do Estado brasileiro, da divisão dos poderes nos chamados freios e contrapesos, que dizem que os poderes, apesar de serem autônomos e independentes entre si, se fiscalizam naturalmente. Sua previsão encontra-se no art. 70 da Constituição Federal: 



      

        […] A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.




        Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. (BRASIL, 1988)




        É inerente à função do administrador público o dever de prestar contas dos recursos geridos por ele durante seu mandato eletivo, ou seja, no período em que atuou como ordenador de despesas. Daí a importância de esse administrador poder contar com sistemas seguros e profissionais contabilistas que lhe tragam demonstrativos e relatórios fidedignos para importantes decisões na gestão dos recursos públicos sob sua responsabilidade.


      




    




    Os poderes e deveres da administração pública são instrumentos usados para o atendimento do interesse público. Quando os atos excedem os limites das atribuições ou se desviam da finalidade, são considerados abuso de poder e, por consequência, prática de ato ilícito. A improbidade administrativa é caracterizada pela prática de conduta administrativa que viole os princípios e interesses da administração.




    Algumas infrações podem gerar punições ao administrador público no exercício de sua função. São elas:




    

      	
Uso e abuso de poder: é o ato do agente público de exorbitar em suas atribuições, quer excedendo os limites do mandato que lhe foi conferido, quer ultrapassando os limites legais na prática de atos administrativos, ou ainda extrapolando o ordenamento jurídico na entrega das prestações jurisdicionais. Um bom exemplo é o do agente de agência reguladora que, no seu exercício do poder de polícia, impõe multa administrativa a uma empresa supostamente faltosa. Ficando comprovado que a multa foi por motivo dissociado do interesse público, em razão de perseguição pessoal ao dono da empresa, ficará caracterizado abuso de poder.




      	
Excesso de poder: é uma forma de abuso de poder em que a ação do agente público vai além dos limites de sua competência, invadindo a competência de outros agentes ou praticando atos não permitidos por lei. Tal conduta abusiva é caracterizada tanto pelo descumprimento frontal da lei, quando a autoridade age além de sua competência, quanto pelo ato de contornar dissimuladamente as limitações da lei, usando poderes não atribuídos a ela legalmente. Exemplo: fiscal sanitário que chega a um estabelecimento e exige apresentação de documentos não ligados à norma sanitária.
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